
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE AMÉRICO BRASILIENSE 

LEI Nº 607 

De 17 de Julho de 1.987 

Autoriza o Poder Executivo a contratar emprés 
timo com a Caixa Econômica Federal e dá 
outras providências. 

o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉRICO BRASILIENSE, Estado 
de São Paulo, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal, em 
sessão Extraordinária de 17 de julho do corrente ano, promulga a 
seguinte Lei: 

Artigo lº - Fica o Poder Executivo autorizado, em nome 
do Município de América Brasiliense, contratar financiamento com a 
Caixa Econômica Federal, através do Fundo de Apoio ao Desenvolvimen 
to Social - FAS, no valor, em cruzados, de até 10.209,59 OTN-Obrig! 
ções do Tesouro Nacional, destinado a aquisição de equipamento para 
coleta de lixo. 

Artigo 2º - Para a garantia do principal e acessórios, 
fica o Poder Executivo autorizado a utilizar parcelas do Imposto de 
Circulação de Mercadorias-IeM, durante o prazo de vigência do con
trato de financiamento autorizado por esta Lei. 

Artigo 3º - O Poder Executivo consignará nos orçamen
tos anual e plurianual do Município, durante o prazo que vier a ser 
estabelecido para o financiamento, dotações suficientes à amortiza
ção do principal e acess6rios resultantes do cumprimento desta Lei. 

Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

Artigo Sº - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de América Brasi1iense, aos 17 dias do mês 
, de Julho de 1.987(hum mil novecentos e oitenta e sete). 

Publicada no Setor de Administração da PI Municipal. 

JOSÉ ALF 


